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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1170, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

Autorização de contratação para renovação de assinatura eletrônica com a
empresa Zênite Informação e Consultoria S/A.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e § 3º,
da Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Norma�va/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Norma�va/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo nº CUP: 59004.002458/2024-91; resolve,

Art. 1º Autorizar a celebração do Empenho/Contrato a ser firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia–SUDAM e a empresa Zênite Informação e Consultoria S/A (CNPJ Nº
86.781.069/0001-15 ), para renovação de contratação de 01 (uma) assinatura do serviço eletrônico
denominado “zênite fácil”, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações con�das no Termo
de Referência nº 92/2024 (SEI 0643879), no valor global de R$ 11.548,00 (onze mil, quinhentos e
quarenta e oito reais), com base no inciso III, alínea "c", do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, na Orientação Norma�va AGU nº 69, de 13 de setembro de 2021 e no Parecer nº 116/2024-
CLIC/CGALC/DIRAD (SEI 0644223).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
27/12/2024, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 27/12/2024, às 14:46,
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outubro de 2015.
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outubro de 2015.
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